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PAUTA DA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA 

14 DE OUTUBRO DE 2021 – QUINTA-FEIRA – 17º SESSÃO 

ORDINÁRIA DO SEGUNDO SEMESTRE LEGISLATIVO DO ANO DE 

2021 

 

APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

 

 PROJETO DE LEI Nº 03/2021: Cria o projeto cultura na praça e dá outras 

providências 

Autoria: Vereadora Fátima Bandeira 

 

 LEITURA DE PARECERES JURÍDICOS SOBRE PROJETOS DE LEI   

 

 MOÇÃO DE APLAUSOS 

Autoria: Vereador César Paiva 

 

EXPEDIENTE DO DIA 

 

 INDICAÇÃO Nº18/2021: Indica ao Senhor Prefeito Municipal a providência de 

construção de pontos de ônibus nas entradas dos sítios Gárzea e São José. 

Autoria: Vereador Adalberto Costa 

 

 INDICAÇÃO Nº19/2021: Indica ao Senhor Prefeito Municipal a providência de 

iluminação da Travessa Beco Do Frejó até a ponte. 

Autoria: Vereador Miguel Francinildo 

 

 INDICAÇÃO Nº03/2021: Indica ao presidente da Câmara que oficie o Chefe do 

Poder Executivo e o Secretário de Obras e Urbanismo do município para que 

providencie a construção de duas lombadas, uma na RUA JOSÉ DO RAMOS, no 

CONJUNTO EDILTON FERNANDES (onde reside o sr. Maciel Cabeleireiro); 

e, outra na RUA CEL. JOSÉ MARCELINO, CENTRO (sra. Maria Amélia). 

Autoria: Vereador Adaílson Alves 

 

 

USO DA TRIBUNA 
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VEREADORA FÁTIMA BANDEIRA

PROJETO DE LEI NO 03/202í

CRIA O PROJETO CULTURA NA PRAÇA E
DA ourRAS pnovtoÊttctRs.

O povo do Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, por

seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Kerles Jácome Sarmento,

Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art, ío - Fica criado no âmbito do Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande

do Norte, o Projeto Cultura na Praça.

Art. 20 - Será de responsabilidade da SecretarÍa Municipal de Cultura, Esporte e

Turismo, convidar os artistas para as apresentações e/ou exposições.

Parágrafo Único: As apresentações deverão ocorrer sem ônus para municipalidade,

exceto quanto a estrutura fÍsica no dia das apresentações.

Art. 30 - Ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e

Turismo a divulgação do presente Projeto Cultural e sua organização mensal.

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, organizará a

agenda semestral de apresentações, com normas, horários e locais pré-Íixados para

as apresentaçÕes e as apresentações deverão ocorrer pelo menos uma vez por mês.

AÉ. 40 - As apresentações serão sempre gratuitas, sendo vedado qualquer ônus para

o público presente.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçôes em contrário.

Palácio Manoel vicente de Oliveira - ÇNPJ: 08.392.995n0O1-95 - Travessa Néo Pontos, 131 Centro - CEp 5gg7O-OOO
E-mail: camaramarcelinovieira@gmail.com - Fone: (A4) 33A5.2087



GÂMARA
MUNIGIPAL
DE T{ARGELINO VIEIRA
t {lrnr da -ukrl p",l" p0,,"y,,

PLENÁRIO VEREADOR ROMUALDO CARNEIRO DO NASCIMENTO

Marcelino Vieira, 08 de setembro de 2021.

Maria de Fátima de Lopes Bandeira da Silva

Vereadora - PSD
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JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente e Senhores Vereadores,

O 'Projeto Cultura na Praça" será importante por apoiar, valorizar e priorizar os

artistas da terra, além de incentivar a populaçâo, em todas idades, ao aprendizado e

produção cultural e artística.

A ideia principal é que, pelo menos uma vez por mês, a Secretaria Municipal

de Cultura, Esporte e Turismo promova eventos com apresentações e exposições

artísticas, além de resgatar a cultura e priorizar os artistas locais. Tais eventos seriam

realizados em espaços municipais, preferencialmente em praças, atendendo um

critério rotativo entre as regiões do município.

O Projeto ainda estabelece que as apresentações e/ou exposição sejam

gratuitas e tenham manifestaçÕes artísticas como música, dança, recitação de poesia

e cordel, teatro, cinema e entre outras manifestações.

Ainda de acordo com o Projeto a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e

Turismo deverá manter catalogados os artistas do município.

Ante o exposto, estamos propondo a Criação do "Projeto Cultura na Praça",

razáo pela qual, esperamos que os nobres edis, ao apreciarem este Projeto de Lei,

votem favorável à sua aprovação.

PLENÁRIO VEREADOR ROMUALDO CARNEIRO DO NASCIMENTO

Marcelino Vieira, 08 de setembro de 2021 .

Maria de Fátima de Lopes Bandeira da Silva

Vereadora - PSD
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MOçÃO DE.APLAUSOS N. O1l2O21

MOçÃO DE APLAUSOS REFERET{TE À

CONQI'ISTA DO JOVEM PEDRO EIóI
FÂRIÂS R'FÂO NA OLIMPÍÁDA

NACIONAL DE CIÊNCIÀS 2021.

A Câmara Municipal de Marcelino Vieira, vem, por iniciativa deste

vereador, apresentar Mogáo de Aplausos referente à conqüsta do

jovem Pedro Elói Fartas Rêgo, que foi medalhista de ouro na

Olimpíada Nacional de Ciências 2O21.

O jovem é frlho do Sr. José Elomark Paiva Rêgo e Sra. Maria

Cecília Farias Paiva e é aluno do 9" do ensino fundamental no Colégio

Educandário Imaculada Conceiçáo,

A Olimpíada Nacional de Ciências é feita para alunos de escolas

púbücas e privadas de todo o Brasil. Ela aborda conhecimentos das

disciplinas de Física, Quimica, Biologia e História.

Requeiro ao Egrégro Plenário paÍa que faça constar na Ata da

Sessáo â presente Moçáo.

Palácio Martoel Wcente de Oliveim - CNPJ: 08.392.995/0001-95- Tmvessa Nêo Pontos, 131 Centtu -
cEP 59970.000
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JUSTIFICÂTTVA:

Será apresentada en Plenárlo.

Câmara Municipal de

Marcelino Vieira/RN, 13 de outubro de 2021.

CAIO CÉSAR PEREIRÂ PArvÂ
Vereador.
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INDTCAçÃO N" l2O2L

"Construção de ponto de ônibus na entrada do
Sitio Sáo Jose".

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forrna regimentâI,
determinar ao setor competente que proceda a construçáo de um ponto
de ônibus na entrada da estrada que dá acesso ao Sítio São José.

JustlÍlcatlva:

Os munícipes estiveram com este vereador e solicitaram a
construçáo do ponto de ônibus no endereÇo acima citado. Esta é uma
área municipal utilizada como "referência" de parada para os veiculos de
transporte coletivo, popularmente conhecidos como ucarros de linha".

As pessoas que esperam os transportes neste 1ocal ficam sob o so1,

ou chuva, por isso se faz necessária a construção de um ponto com
bancos e cobertura.

Palacio Manoel Vicente de Oliueira - Cdmara
Municipal de Marcelino Vieira.

Marcelino Vieira, 30 de agosto 202 1 .
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Solicita a ilumiaação da Travessa Beco Do FreJó até a Poate.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Marcelino

Vieira

Miguel Francinildo de Aquino, representâÍrte legal do legisl,ativo vieirense,

indico ao Sr. Prefeito Municipal, nos termos do Regirnento Interno desta Casa

e após aFrovação plenária, para que seja providenciada a iluminação da

Travessa Beco Do Frejó até a Ponte.

JI'gTIFICATIII&

§eril apresentada em Pleaário

Marcelino Vieira, 13 de outubro de 2O2I.

urGrrEL FRAIICII|TLTX) DE aQrrrro
VE,RDA,I,o.R CMTII.

Traressa lleo Fontes. s/n. Centro. HF 589'10-[180

ilarcelino Yieira / Rio Grande do l{orie
EamammarcelinoyieirarnEgmail.com
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INDICAÇAO N" O3I2O21

Senhor Presidente,

INDICO nos termos regimentais desta casa, que seja encaminhado através de

Oficio Circular ao Chefe do Poder Executivo e ao Secretário de Obrzs, providências parz

construção de 2 (duas) lombadas nos seguintes perímétros urbanos, uma na RUA JOSÉ DO
RAMO, CONJUNTO EDILTON FERNAI{DES, nas mediações onde reside o (Sr. Maciel
cabeleireiro), ê outra na RUA Cet. JOSE MARCELINO, CENTRO, nas mediações onde reside a

(Sra- Maria Amélia), município de Mmcelino Vieira,{RN.

JUSTTFICATTVA

Nessas localidades existe muito fluxo de motocicletas, onde já aconteceram

acidentes, por sorte, não grave, algms moradores procuraÍam poÍ este vereador solicitando que as

devidas providências sejam adotadas por interesse e parte do poder público.

Desta forma, estando assinalada a medida de interesse público, solicito a esta casa

de leis que seja encamin}ado estes oficios no pÍÍtzo de 5 (cinco) dias uteis aos órgãos competentes.

Caso entenda necessário, seja subsidiariamente submetido ao plenrário.

Marcelino Vieir4 em 13 utubro de 2021.

Vereador: JOSÉ
Us4'
NALVES DE OLIVEIRA.

Excelentíssimo Seúor
VeTeado]: JOSÉ EDNALDO VIEIRA
Presidente da CMMV.

Excelentíssimo Seúor
PTefeito I(ERLES JÁCOME SARMENTO
Prefeito mwricipal de Marcelino Vieira.

Excelentíssimo Senhor

HINDEMBERG PONTES LIMA
SecretiáLrio de Obras e Urbanismo.


